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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL o "GR.l!:MIO 

ESPORTIVO DE JACARAÍPE 11
, situado a Rua São Pedro, s/nQ, 

Jacaraípe, neste Município. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 25 de março de 1994. 
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